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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimir a alteração ao artigo 20 da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não pode ser permitido que a cessão de título expedido por órgãos fundiários e que 

tenham sido comercializados venham a contar prazo para aqueles que 

irregularmente adquiriram. A comercialização ilegal de áreas por parte dos 

beneficiados pelo Programa de Reforma Agrária não pode se tolerado em nenhuma 

circunstância. 
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